PARECER DO RELATOR, PELA COMISSAO MISTA, AS EMENDAS DO SENADO
FEDERAL A MEDIDA PROVISORIA N° 433, DE 2008

(PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N° 23, DE 2008).

O SR. ARNALDO FARIA DE SA (PTB-SP. Para emitir parecer. Sem revisdo do
orador.) - Sr. Presidente, como Relator da Medida Proviséria n° 433, cujo projeto de
conversao foi aprovado por esta Casa e enviado ao Senado Federal, que fez 3 emendas,
nos acatamos a Emenda n° 2, que trata da questéo do querosene, e a Emenda n° 3, que
trata da questdo do alcool, mas nédo acatamos a Emenda n° 1, que quer excluir db
beneficio as massas e os biscoitos. Sé essa exclusao estivesse em inciso separado, eu
até poderia admitir. Mas, como ela é agregada ao inciso que trata da isengao, entendo
que néo da para acolhé-la, até porqué a propria Associacéo Brasileira da Industria de :
Massas Alimenticias — ABIMA nos mandou um e-mail dizendo que é contra essa
emenda, porque ja esta garantida a desoneracio. A partir do momento em que se cria
uma separagao, causa-se uma grande confusao, porque ndo se sabe quando fornecer
| farinha de trigo para o pao ou para massas. Vai ser criada uma separagéo, com a qual
nao concordamos.

Portanto, Sr. Presidente, acolho as Emendas n° 2 e 3 e rejeito a Emenda n° 1,
garantindo, sem qualquer sombra de duvida, a redugéo do preco do paozinho, que é a

grande conquista da Medida Proviséria n° 433, de 2008.




